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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 013/2025


           Protocolo: 30 de janeiro de 2025.
Matéria: PL 11/25                                     
           Autor: Poder Executivo

Relatora: Maria Helena Krummenauer

Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.475, de 05 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 11/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 03/02/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu ser correto exercício da iniciativa (art. 87, III, da LOM) e a pertinência da matéria, porém a viabilidade orçamentária do Projeto resta condicionada ao recebimento e exame do impacto orçamentário e financeiro, bem como dos requisitos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.
Por outro lado, o Executivo esclareceu por meio de ofício o seguinte:
Conforme informação do Secretário Municipal de Finanças, Sr. Maurilio Vezzosi Finamor, o repasse para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias são verbas Federais e pertencem ao orçamento da União. Dessa forma, não entram no Índice de folha do Município. 

A Administração Municipal tão somente repassa para os servidores ocupantes do Cargo de ACS e ACE, portanto, não compete ao Município fazer o impacto orçamentário-financeiro, e sim regulamentar a transferência para os servidores.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo por meio de Ofício. Além disso, foram devidamente observados na proposição os requisitos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 06 de fevereiro de 2025. 

____________________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:
_____________________________________________

ROSANA SCHERER VICE - PRESIDENTE

____________________________________
INGOMAR SANDTNER – MEMBRO
